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APP.Me 
TERMO DE FILIAÇÃO N" 223/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DO PIAUÍ
PI E A ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS
APPM, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

O Munidpio de VILA NOVA DO PIAUÍ-PI. pessoa juddica de direito público inte.rno, 
CNPJ nº 01.612.614/0001-97, com sede na , centro, cm VILA NOVA DO PIAUÍ-PI, neste ato repttKtltsdo 
pelo pteíeito Sr. MllllOCI Bernardo Leal, doraVllllte denominado MUNICÍPIO; e a Associa?O Piauiense de 
Municlpioa-APPM, inacáts no CNPJ n• 05.821.962/ 0001-25, com sede situada na Avenida Pedro F.reiw nº 
2000, Baino Sio Pedro, Te<eaina-PI,_neste ato rep.reaenmda por seu presid=te Sr. ANTONIEL DE SOUSA 
sn. V A. doavantc denominada APPM. resolvem celebrar o presente Te.ano de Filiação mediante u cláU1ulu e 
condiçõee a seguir cstabelecida11, obedeci.doe oa tennoa, no que couber, da IN/STN nº 02. de 19.04.1993, e bem. 
como da Legislação aplicável ao cato: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este inst:cumc:oto tem por objetivo a conc.cssio de con ttibuiçio financeira. pua tn1Dutcnçio 
das atividade, da A,soc:iaçio Piauiensc de MWUeípioe-.APPM, entidade .cepre,entaúva doa munic:fpioe: piauic:mc,, 
visando a defesa doa interesses municipalistas e a mcJhoria doa serviço,: remetidos às prc:fcitw.11.1 municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

I - DO MUNICÍPIO, 
a) custear a execução do objeto dcatc Tcnno de Filiação com t:ccumoe do ICMS - ~to 

sobre Opc.raçõca e Circulação de Mucadotiaa e Serviços, ou outra ttaw1fCttacia no que couber. 
b) acompa.nh.a.r, avaliu: e cont:J:olar a execução do objeto deste Tenno de Filiaçio, diretamente 

aaavés de 6.tgios delegados. 
e) repassar mensalmente & importincia equivalentc a R$ 2 .662,94 (doi9 mil •eieccntoa e 

aeaae.nta e dois reais e llO'\te.Dta e quauo centavos). ditet:t.mente cteditado em coo.ta capcdfica da 
ENTIDADE FILIADA, a partir do mês de julho de 2023. 

II -DA ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS MUNICÍPIO S, 
a) cumprii: os objetivos catab.ltá.cios; 
b) fomccc.r consultoria pública à PREFEITURA. 
e) representar 01 intcttase.a municipaliat:u no Estado do Piauí e fon. dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGffiCIA E DO PRAZO D E EXECUÇÃO 

A vigência deste imtrumcnto é de 18 (dezoito) meses. coaeapondendo o aeu final ao támino 
do lD2.ttdato do prefeito municipal 

CLÁUSULA QUARTA- DOS VALORES 

O valor conatante da CLÁUSULA SEGUND~ lctm .. cr. selá rcajuat:ado anualm.e.o.te. 
contado a putir da data de sus vigência. pelo INPC-fndicc N acional de Pttçoe ao Cooeumidor ou por outro 
índice oficial que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE CONTRIBUIÇÃO 

Fica autorizado o Banco do Brasil, a debitar mensalmente e sucaa.ivameo.te na conta do ICMS 
deSK mu.nidpio, agência nº 0254-2, conta co.aente nº 33131-7. ou outra. conta que vier a aubstinú-la. o valor 
constante no presente convênio confoane a Cláusula Segunda. letra "r!', em favor da Auociaçio Piaui.eme de 
Municípina-APPM, Agência oº 3791-5, Conm Corrente nº 65891-X, Banco do Brasil, no, tem101 do wnvênio 
de débito autornátiço nº 04086. 

CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS 

A çompi:ovação daa despesa,, pa.ta efeito de p.teata?O de wnw da PREFEITURA, deverá 
ser em recibo mensal, emitido em três viu de igual teor 1empre cumprindo u exigências fcmnaia estabelecidas 
pelo Taõww de Cooisa do Eamdo do PiauL 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÜNCIA E DA RESCISÃO 

Bate Termo de Filiação poderá ser denunciado por qualquer daa pattes e tclcincliclo por 
descumprimento de SUAI cláuauJ.a1. 

PARAGRAFO ÚNICO - O filiado que pretender sua des6liação deverá comunicá-Ia com 
antecedência mínima de 60 (1e1Scnts) dias 16 ap61 esse prazo surti.oi efeito. 

CLÁUSULA OITVAVA - DA RESPONSABILIDADE 

A entidade pareeim fica obrigada a manter regilttoa contíbeit e preamção de con"'" anual doa 
recunoa deste Termo de Filiação, que poderi ser solicitado a qualquer tempo pelo Municlpio Parceiro, de 
conformidade com u noam.1 estatuti.t:iu desta entidade. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fia. eleito o foro de Teresina para dirimir dúvidas ou litígio decorrente deote Termo de 
Filiação. com ienúncia expttua de qualquer out:to, por maia p.rivilcgiado que seja. 

A'~~~ 
Presid=te da APPM 

Testemunhas: 
!. ________________________ _ 

CPFnº ______ ___ ___ RGnº _____ ___ _ 

2 __________ _ _________ ____ _ 

CPPnº _ ___ ________ RGnº ________ _ 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 
GABINETE DO PRESIDENTE 

CNPJ ND 01 .624.224/0001-37 

PORTARIA N" 01 312023, DE 18 DE MAIO DE 2023. , 
" DESIGNA O SERVIDOR PARA '.\J' 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A~~ 
EXECUÇÃO DE CONTRATO" . ~ ~ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA,,l'\QI, 

ESTADO DO PIAUI, o Sr. Paulo Cesar Cortez Vieira, no uso de suas ~ições 

legais, com fulcro, na Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei 8-& 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal panhamento da 

execução do CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNI 212023, conforme o 

disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de ju~""l,l 93, tendo como objeto 

contratual: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ~~ DA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRA~ ~~ A CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGADOPIAUI-PI", ~ 

RESOLVE: ~ ,<;) 
Art. 1'. O~si ~ dor JOÃLISON DE SOUSA CARVALHO, inscrito 

no CPF sob o Nº 07 . '46, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado. ~ 

~ Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

./"'\ ~ 1 - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 

~ s ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 

.... ~~larização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 

r:; ::::: Tem tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, 0 ~ nos termos da lei; 

EDIFICIO VEREADOR LUIS RAMOS 
Rua José do Rego, 172 - Centro - lpiranga do Piaul - PI - CEP: 64540-000 - Telefone {89) 98803 8919 
Portal: htto:1/www ipiranaadooiaui.pj lea-br E-mail: camaramunicioaldeioiraooa@hotmail com 

li - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados, em , 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu perlodo de validade, .,, ~ 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente :'\J 
estabelecidas; ~~ 

Ili - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as n~tas ~ 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Fina · ra 

pagamento. 

M . , .,, ...... , ... , m .. oM O~ 00~~ 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposiçõesw o. 

..,,. ..... , •. ,,, .. -, "''ri.>13, "'y, 

GABINETE DA PRESIDENCIA ~ cS RA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 

~VDE MAIO 2023. 

cl-AULe 
CESA~ 

... ~ CORT 
.,. ~ VIEIRA:""'' '""""= • 
-~,.. 2703QL._ ,_ 

Paulo Cesar Cortez Vieira 
Presidente da Cãmara Municipal 

lplranga do Plaul • PI r.~,t' 
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